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PORTARtA N° 463/2617 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelas Leis nº 3.571/2016, 3.58612015 e Decreto. nº 

47112016, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora SueJen Possato Cambruzzi, CPF nº 
049.610.209-58, 2 (duas) diárias de viagem, com pemoü€, com saída no dia 23 de agosto 
e retomo no dia 25 de agosto de 2017, Cascavel PR, a serviço da Administração 
Municipal. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as cfisposíções em contrárío. 

GABINETE DO PREFElTO DE CHOPINZfNHO, PR, 31 DE JULHO DE2017. 

Álvaro Dêni ni Scolaro 
Prefeito 
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